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PR-RMSP/TCR/2247/19
HELEMI TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

22373/19 2145108-A 11-09-2019 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/2248/19
VIAÇÃO RIBEIRÃO PIRES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

23476/19 2153920-A 17-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/2249/19
EMPRESA AUTO ÔNIBUS SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

24378/19 2162581-A 23-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria
PR-RMSP/TCR/2250/19
EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

24580/19 2166252-A 25-09-2019 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2251/19
MARCOS DONIZETE BORGES

RF AIIPM DATA VALOR

24419/19 2164449-D 23-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2252/19
OPERADORA HOTELEIRA VILLA ROSSA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

24581/19 2165843-E 24-09-2019 R$ 130,31
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/2253/19

APAV DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

54440-A 25-09-2019 LOW 9548 ALEX SANDRO GONÇALVES
54459-A 30-09-2019 ENL 6515 ROSILEIDE FERREIRA DA SILVA
54465-A 30-09-2019 DBM 8279 VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA

Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-
ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/2254/19

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

54464-A 30-09-2019 DPC 6420 TRANS12 LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

PR-RMSP/TCR/2255/19

APAV DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

54453-A 27-09-2019 EJW 2055 EMPRESA URBANA SANTO ANDRÉ LTDA
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/2256/19

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

00445-B 26-09-2019 ALR 9761 PEDREIRA MARIA TERESA LTDA
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido

PR-RMSP/TCF/2257/19

APAV-F DATA DA INFRAÇÃO PLACA DO VEÍCULO PROPRIETÁRIO/CONDUTOR

54460-C 30-09-2019 DBB 6932 TRANSPORTES CAPELLINI LTDA
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 

PR-RMSP/TCF/2236/19
ANDERSON PAULINO FERREIRA

RF AIIPM DATA VALOR

24031/19 2162568-C 20-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2237/19
ROBERTO LECIO DE CASTRO

RF AIIPM DATA VALOR

24462/19 2164437-C 23-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2238/19
ROBSON ALVES PESSANHA

RF AIIPM DATA VALOR

23364/19 2164942-C 23-09-2019 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2239/19
DLN MAO DE OBRA EM CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO 

LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

23968/19 2159648-C 19-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2240/19
AR-VIX LOCACOES E SERVICOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

20637/19 2158401-E 19-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado
na STM
PR-RMSP/TCF/2241/19
EDMILTON PINTO GALVAO

RF AIIPM DATA VALOR

24186/19 2161989-E 20-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2242/19
M RIBEIRO LOCADORA E TRANSPORTES LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

23966/19 2157585-E 18-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2243/19
S P GARDEN LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

24185/19 2158930-E 19-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2244/19
FELIPE VIEIRA MENDES PARANA

RF AIIPM DATA VALOR

21339/19 2158279-E 19-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra l
TRAFEGAR EM INADEQUADO ESTADO DE FUNCIONA-

MENTO
PR-RMSP/TCR/2245/19
CARLOS VICENTE MUNIZ TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

23994/19 2159260-A 19-09-2019 R$ 104,24
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2246/19
BARUEL VAN - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

24579/19 2165820-A 24-09-2019 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM

imediato, independente de ordem cronológica de sua inscrição 
no Siafem, tendo em vista a excepcionalidade de cada caso, e 
por tratar-se de pagamento imprescindível ao bom andamento 
do serviço público.

Secr. Dos Transportes Metropolitanos
Data: 02-10-2019

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

370101 2019PD01354 1.543,80
Total:  1.543,80

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despachos do Supervisor, de 2-10-2019
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2227/19
JOANA VALQUIRIA SPERANDIO TRANSPORTES

RF AIIPM DATA VALOR

22872/19 2145182-E 11-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2228/19
POLAZTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

21297/19 2153828-E 17-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2229/19
JOANA VALQUIRIA SPERANDIO TRANSPORTES

RF AIIPM DATA VALOR

23282/19 2148729-E 13-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/2230/19
RODRIGO JOSE SILVA RIBEIRO

RF AIIPM DATA VALOR

22790/19 2145110-D 11-09-2019 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2231/19
NELIO FERREIRA DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

23088/19 2147622-E 13-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2232/19
ONICE APARECIDA VILLAS BOAS

RF AIIPM DATA VALOR

23694/19 2156581-E 18-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
PR-RMSP/TCF/2233/19
EXODO CONSTRUTORA LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

23967/19 2159569-C 19-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57
Executar serviço de transporte coletivo regular não autori-

zado pela STM
PR-RMSP/TCR/2234/19
E. C. TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

23692/19 2153932-D 17-09-2019 R$ 2606,11
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM
PR-RMSP/TCF/2235/19
CLEITON PRADO SIMOES

RF AIIPM DATA VALOR

24380/19 2160778-D 20-09-2019 R$ 130,31
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28
Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem 

estar registrado na STM

Priscila Aparecida Ravagnani R$ 415,18
Priscila Aparecida Ravagnani R$ 380,42
Rafael Barroso De Andrade R$ 163,80
Rafael Barroso De Andrade R$ 190,95
Rafael Barroso De Andrade R$ 112,00
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 154,99
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 219,80
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 127,29
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 29,90
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 141,90
Rafael De Paiva Krauss Silva R$ 87,80
Rafael Modesto Rigato R$ 319,04
Rafael Modesto Rigato R$ 156,41
Rafael Politi Esposito Gomes R$ 191,50
Rafael Politi Esposito Gomes R$ 531,66
Rafael Viotti Schlobach R$ 626,17
Reinaldo Aparecido Chelli R$ 595,80
Renan Teles Campos De Carvalho R$ 72,00
Renan Teles Campos De Carvalho R$ 76,32
Renan Teles Campos De Carvalho R$ 75,98
Renan Teles Campos De Carvalho R$ 160,44
Renata Lane R$ 75,90
Renata Lane R$ 244,90
Ricardo Rodrigues Ferreira R$ 573,30
Rodolfo Breciani Penna R$ 670,88
Rodrigo Cesar Falcao Cunha Lima De Queiroz R$ 104,90
Rodrigo Soares Reis Lemos Freire R$ 2.092,56
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci R$ 132,74
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci  R$ 35,54
Rodrigo Trindade Castanheira Menicucci R$ 65,00
Rogerio Ferrari Ferreira R$ 143,92
Rogerio Ferrari Ferreira R$ 215,46
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima R$ 1.030,00
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima R$ 350,00
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima R$ 1.461,00
Sabrina Ferreira Novis De Moraes R$ 194,60
Sidnei Paschoal Braga R$ 999,30
Valeria Cristina Sant Ana Silveira R$ 592,40
Victor Fava Arruda R$ 252,01
Vitor Gomes Moreira R$ 41,25
Vitor Gomes Moreira R$ 131,84
Vitor Gomes Moreira R$ 442,89
Vitor Mauricio Braz Di Masi R$ 174,90
Vitor Mauricio Braz Di Masi R$ 529,76
Wesley De Castro Dourado Cordeiro R$ 693,54
Wladimir Ribeiro Junior R$ 78,89
Wladimir Ribeiro Junior R$ 114,00
Wladimir Ribeiro Junior R$ 192,20

 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os membros do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas sobre Parcerias Pública-Privadas que ocorrerá no 
dia 07 de outubro de 2019, das 09h às 12h, no auditório do Cen-
tro de Estudos da PGE, situado à Rua Pamplona, 227 - 3º andar.

CONVOCADOS
1. André Rodrigues Junqueira
2. Anna Luisa Barros Campos Paiva Costa
3. Arthur Felipe Torres Trindade Da Silva
4. Bruno Betti Costa
5. Caio Augusto Nunes De Carvalho
6. Caio César Alves Ferreira Ramos
7. Caio Cesar Guzzardi Da Silva
8. Caio Gentil Ribeiro
9. Caio Leão Camara Felga
10. Carlos Ogawa Colontonio
11. Cláudia Regina Vilares
12. Daniel Smolentzov
13. Diego Brito Cardoso
14. Glenderson Petarli
15. Graziella Moliterni Benvenuti
16. Guilherme Cavalcanti
17. Guilherme Martins Pellegrini
18. Henrique Portela
19. Iago Oliveira Ferreira
20. João Galdi
21. Julia Maria Plenamente Silva
22. Kristina Y. I. Kian Wandalsen
23. Laura Baracat Bedicks
24. Leonardo Cocchieri Leite Chaves
25. Lorena De Moraes E Silva Luppi
26. Lucas Pessôa Moreira
27. Luciana Rita L. Saldanha Gasparini
28. Luisa Nobrega Passos
29. Marcel Felipe Moitinho Torres
30. Marcello Garcia
31. Mateus Camilo Ribeiro Da Silveira
32. Matheus Alves Nascimento
33. Paula Botelho Soares
34. Paula De Siqueira Nunes
35. Paulo De Tarso Neri
36. Pedro Antonio Adorno Bandeira Assumpção
37. Pedro Monnerat Heidenfelder
38. Rafael Camargo Trida
39. Renato Manente Corrêa
40. Romulo Silva Duarte
41. Thamy Kawai Marcos
42. Victor Teixeira De Freitas
43. Vitor Gomes Moreira
44. Zillá Oliva Roma

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Extrato de Alteração Contratual
Processo PGE 16795-479121/2017, VOL.1 e 2 – Contrato 

PR/10 nº 04/2017.
Contratante: Procuradoria Regional De Presidente Prudente
Contratada: Elevadores Otis Ltda. CNPJ nº 29.739.737/0033-

90
Objeto: Prestação de Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de elevador
2º Termo de Aditamento Contratual e reajuste de preço
Cláusulas alteradas: Terceira – da vigência e prorrogações 

- período de 01/10/2019 a 30/09/2020, Quarta – do preço e 
Quinta – do valor contratual e recursos orçamentários - base 
mensal R$ 447,24 valor contratual de R$ 5.366,88, no programa 
de trabalho 03.092.4001.5843.0000, elemento: 339039.

Data da Assinatura: 01/10/2019

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-4-97, do Egrégio Tribu-

nal de Contas do Estado, publicada em 10-5-97, e em conformi-
dade com a Lei Federal 8.666, de 21-6-93, indicamos, a seguir, 
especificamente o pagamento necessário a ser providenciado de 
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